
     
 

FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
“BOLETIM OFICIAL” 

 
Boletim Oficial nº  7730 -  Rio de Janeiro,  21  de julho de 2009 

 
1)  SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA   
Para conhecimento dos interessados, transcrevemos abaixo o teor da seguinte 
correspondência: 
 
► Fax n° 210/09  ►  Expedido: 21.07.09 ► 4ª CD ► Decisão  
 

“ Esta Quarta  Comissão Disciplinar,  julgará na sexta-feira, dia 24  de julho de 
2009, às  14:00 horas, no Plenário do Superior Tribunal de Justiça Desportiva, sito 
na rua da Ajuda, nº 35/15º andar – Rio de Janeiro – RJ, o seguinte denunciado: 
 
●  Frederico Chaves Guedes,  atleta do Fluminense FC, incurso no Art. 251 do 
CBJD.  Fica o supramencionado de acordo com o disposto nos Arts. 45 e 46 do 
CBJD, citado da denúncia e intimado para a sessão de instrução e julgamento. 
Favor cientificar seu filiado.  André de Almeida Lú, Secretário“ 
 
2) DEPARTAMENTO DE REGISTRO E TRANSFERÊNCIA 
Informamos que a Comunicação do Departamento de Registro e Transferência 
segue em anexo ao presente boletim, a saber:  
 
■  nº 128/09 ► Documentos de atletas profissionais registrados pela CBF: 
 ● Contratos  
 ● Termo Aditivo Contratual  
 ● Rescisão  
 ● Transferência Internacional  
 ● Transferências   
  
 ► Documentos de atletas amadores registrados pela FERJ: 
 ● Registro  
 ● Revalidação  
 ● Transferência  
 ● Liberações  
 
3) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
Comunicamos que seguem em anexo ao presente boletim,  as seguintes 
Comunicações:  
 
■ n° 318/09 – Ato nº 33 do  Presidente  do TJD 
■ n° 319/09 – Edital de Citação  da 5ª Comissão Regional – nº 10/09 
■ n° 320/09 – Ato nº 34/09 do  Presidente  do TJD 
■ n° 321/09 – Despacho do  Presidente  do TJD 
■ n° 322/09 – Despacho do  Vice-Presidente  Administrativo do TJD 
 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA FERJ 
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DEPARTAMENTO DE REGISTRO 
 

RIO DE JANEIRO, 21 DE JULHO DE 2009 
COMUNICAÇÃO Nº 128 

 
 

 
CONTRATOS REGISTRADOS PELA CBF 
 
 
APERIBEENSE FC 
PAULO CESAR BERALDO VALADÃO 
 
BARRA MANSA FC 
MARCELO DIVINO PEREIRA FILHO 
 
BELA VISTA FC 
WALLACE VERIATO DA SILVA 
 
CR FLAMENGO 
PAULO ROBERTO MARCELINO DIAS JUNIOR 
 
EC MARINHO 
ANDRE LUIZ LIMA DE OLIVEIRA 
RAFAEL CRUZ SANTANA 
WELLINGTON JAIR DE ANDRADE MIRAGLIA 
 
GRANDE RIO BRESCIA CLUBE LTDA 
ROBERTO GOMES CUNHA JUNIOR 
 
PARAIBA DO SUL FC 
AILTON FELICIO RIBEIRO JUNIOR 
LUIS OTAVIO DIAS DE OLIVEIRA 
RENAN SANTORO DE ALMEIDA VILELA 
 
RIO DAS OSTRAS FC 
ANDERSON CESAR ARAUJO DA SILVEIRA 
RENAN MACHADO BRANDÃO 
RICHARDSON DE ABREU KOPPE 
RIDSON ROSA RIMES 
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RUBRO SOCIAL EC 
ALAN GONZAGA DE VASCONCELLOS 
ANDRE FELIPE OLIVEIRA CHAVES 
ARTHUR SANTIAGO DA SILVA 
DAILTON MENDES SUITI JUNIOR 
DANIEL GESUALDI ANDREWS FARIA 
LEANDRO SANTIAGO DA SILVA 
LEONARDO VIEIRA DA SILVA 
PABLO MELIGA DA CRUZ 
RAPHAEL DA SILVA CUNHA 
 
SANTA CRUZ FC 
DIEGO MAGALHAES CARUSO 
 
SÃO CRISTOVÃO FR 
ELISSON MORRIS BENTO 
 
SERRANO FC 
JORGE ROBERTO MACHADO DE JESUS FERREIRA 
RICARDO FERREIRA CHERMONT 
WELLINGTON DE SOUZA E SOUZA 
 
TRES RIOS FC 
LUIZ RONALDO DINIZ REIS 
 
UNIÃO CENTRAL FC 
ELTON BARBOSA DA SILVA 
IVAN MARCIO DA SILVA FERREIRA 
MARCOS PAULO VICTORINO CARDOSO 
 
 
TERMO ADITIVO CONTRATUAL REGISTRADO PELA CBF 
 
 
EC TIGRES DO BRASIL LTDA 
WELLINGTON SOUZA LEAO JUNIOR 
 
 
RESCISÃO REGISTRADA PELA CBF 
 
 
CR FLAMENGO 
PAULO ROBERTO MARCELINO DIAS JUNIOR 
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TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL CONCEDIDA PELA CBF 
 
 
CR FLAMENGO 
THIAGO GUIMARÃES SALES, TRANSF. P/ APOLLONAS LIMASSOL FC, DA 
FED. DE FUTEBOL DO CHIPRE. 
 
 
TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PELA CBF 
 
 
ANGRA DOS REIS EC 
RAPHAEL DE SOUZA FERREIRA, TRANSF. DO RESENDE FC, POR 
EMPRÉSTIMO ATÉ 15/12/09. 
 
BARCELONA EC 
MARCIO DA SILVA MACIEL, TRANSF. DO BONSUCESSO FC. 
 
BARRA MANSA FC 
ADAILTON DE CARVALHO JUNIOR, TRANSF. DO RESENDE FC, POR 
EMPRÉSTIMO ATÉ 31/10/09. 
 
CAMPO GRANDE AC 
JULIO SERGIO DE ARAUJO GONÇALVES, TRANSF. DO A.E.C.F. 
CAPIVARIENSE, DA FED. CATARINENSE DE FUTEBOL. 
 
CARDOSO MOREIRA FC 
LUIS FERNANDO CRUZ, TRANSF. DO POÇOS DE CALDAS FC, DA FED. 
MINEIRA DE FUTEBOL. 
 
CF RIO DE JANEIRO 
RAFAEL SUETH LACERDA, TRANSF. DO CE ARRAIAL DO CABO. 
 
CR VASCO DA GAMA 
LEONARDO LIMA DA SILVA, TRANSF. P/ GOIAS EC, DA FED. GOIANA DE 
FUTEBOL, POR EMPRÉSTIMO ATÉ 31/12/09. 
 
EC MARINHO 
MARLON FIRMINO PORTELA, TRANSF. DO BANGU AC. 
 
FENIX 2005 FC LTDA 
CARLOS MANOEL DA SILVA SEBASTIÃO, TRANSF. DO RIO BRANCO AC. 
CLECIO NASCIMENTO SANTOS, TRANSF. DO BRASILIA FC LTDA, DA FED. 
BRASILIENSE DE FUTEBOL. 
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GRANDE RIO BRESCIA CLUBE LTDA 
CARLOS ALESSANDRO RICARDO, TRANSF. DO DUQUE DE CAXIAS FC. 
DOUGLAS ALVARENGA CARVALHO DA SILVA, TRANSF. DO DUQUE DE 
CAXIAS FC. 
EDER CARDOSO DA SILVA, TRANSF. DO DUQUE DE CAXIAS FC. 
VALDECIR RIBEIRO DA SILVA, TRANSF. DO DUQUE DE CAXIAS FC. 
 
NILÓPOLIS FC 
CLEBER SANTOS DOS REIS SALGUEIRO, TRANSF. DO CFZ DO RIO SE 
LTDA. 
RHOMULO YURI SILVA DOS SANTOS, TRANSF. DO EC NOVA CIDADE. 
 
PARAIBA DO SUL FC 
ASSAD COELHO ESTEVES NETO, TRANSF. DO AMÉRICA FC, POR 
EMPRÉSTIMO ATÉ 30/11/09. 
ELIEZER BARBOSA DE ABREU JUNIOR, TRANSF. DO GOYTACAZ FC. 
VICTOR LUCIO DA SILVA BRAGA, TRANSF. DO VOLTA REDONDA FC. 
 
RUBRO SOCIAL EC 
JOSEPH DA SILVA RAMALHO, TRANSF. DO EC NOVA CIDADE. 
 
SANTA CRUZ FC 
ALLAN ALVES DA SILVA, TRANSF. DO CERES FC. 
ANDERSON MAGNO DE FREITAS, TRANSF. DO CERES FC. 
 
SÃO CRISTOVÃO FR 
LEONARDO SOUZA MELO, TRANSF. DO DUQUE DE CAXIAS FC. 
 
UNIÃO CENTRAL FC 
DAVID ROCHA DA SILVA, TRANSF. DO DEPORTIVO LA CORUÑA BRASIL 
LTDA. 
DANIEL DOS REIS SANTOS, TRANSF. DO CERES FC. 
ALEXSANDRO SANTOS PEREIRA, TRANSF. DO SEMEANDO CIDADANIA FC 
LTDA. 
 
REGISTRO DE ATLETA AMADOR 
 
 
AA PORTUGUESA 
MAURICIO ANDERSON DA SILVA    158.852 
 
 
REVALIDAÇÃO DE ATLETA AMADOR 
 
 
MADUREIRA EC 
PAULO RICARDO FERNANDES SANTOS   133.170 
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TRANSFERÊNCIA DE ATLETA AMADOR 
 
 
AA PORTUGUESA 
EDUARDO CARVALHO MOURA, TRANSF. DA LIGA NITEROIENSE DE 
DESPORTOS. 
 
 
LIBERAÇÕES DE ATLETAS AMADORES 
 
 
PARAÍBA DO SUL FC 
JOÃO BATISTA DA SILVA     155.526 
 
LIGA NITEROIENSE DE DESPORTOS 
EDUARDO CARVALHO MOURA    157.568 
 
 
 
 
 

 
Rubens Lopes da Costa Filho 

Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



    
Boletim Oficial nº 7730 21.07.09 07  

 
 

    
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

Rio de janeiro, 21 de julho de 2009. 
 
 
 

 
Comunicação: 318/09       ATO Nº 33/09. 
 
 
 
O Presidente do TJD/RJ, no exercício de suas funções e prerrogativas 
legais e regimentais,  
 
 
 

R E S O L V E 
 
 
 

Designar o Dr. Claudio Carneiro, como Auditor Substituto da 4ª CDR, com 
posse a partir da publicação do presente ato.  

Publique-se  
Cumpra-se, 

 
 
 
 
 
 
 

Antonio Vanderler de Lima 
Presidente 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

Rio de Janeiro, 21 de julho de 2009. 
 

 
Comunicação n° 319/09-TJD/RJ 
 

EDITAL DE CITAÇÃO – 5ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - Nº 10/09-TJD/RJ 

De ordem do Auditor Presidente da 5ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - e para 

os devidos efeitos faço saber aos interessados que estão sendo chamados à Rua  do Acre, nº 

47, 7º andar, Centro, no TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, até às 16:00 horas do dia 31 de  julho de 2009, face às denúncias da 

douta Procuradoria: 

 
ATLETAS                                              

JOÃO PEDRO SILVA PEREIRA AMÉRICA F.C ART. 250 CBJD 

WALLACE MENDES BOTELHO SÃO CRISTÓVÃO F.R ART. 254 CBJD 

MYLLER ROCHA GRUCELASSIO LEME F.C ART. 250 CBJD 

LUAN CONCEIÇÃO XAVIER ART SUL F.C ART. 250 CBJD 

GUILHERME GONÇALVES DE OLIVEIRA DUQUE CAXIENSE F.C ART. 254 CBJD 

MAYCOM DE LIMA BATISTA DUQUE DE CAXIAS F.C ART. 250 CBJD 

RAFAEL CHAGAS MEDEIROS CARDOSO MACAE ESPORTE F.C ART. 250 CBJD 

THIAGO DE OLIVEIRA TAVARES MACAE ESPORTE F.C ART. 250 CBJD 

WAGNER RANGEL DE ALMEIDA A.A PORTUGUESA ART. 254 CBJD 

LUAN DO ESPIRITO SANTO PORTO OLARIA A.C ART. 253 CBJD 

 
ARBITRO 
 

RAIMUNDO JOSÉ C. ARAÚJO JOGO: MARINHO X CABOFRIENSE – 

04/07/09 - JUVENIL 
ART. 266 CBJD 

 

Ficam assim os supramencionados de acordo com o disposto nos artigos 45 e 
46 do CBJD, citados da denúncia e intimados para a SESSÃO DE INSTRUÇÃO E 
JULGAMENTO que ocorrerá ás 17:00 horas do dia 31 de julho de 2009, no TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO à Rua do Acre, nº 
47, 7º andar, Centro, cidade do Rio de Janeiro. 

 
 Rio de Janeiro, 21 de julho de 2009. 

 
Eliane Cavalcante Neno Rosa 

Secretária  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
 
 

Rio de janeiro, 21 de julho de 2009. 
 
 
 

 
Comunicação: 320/09       ATO Nº 34/09. 
 
 
 
 
 
O Presidente do TJD/RJ, no exercício de suas funções, tendo em vista o 
descumprimento de obrigação, decorrente de penalidade imposta pelo 
julgamento dos processos 729/08 e 759/08,  
 
 
 

R E S O L V E 
 
 
 
 

Aplicar a pena de suspensão automática ao Bonsucesso FC, até o efetivo 
cumprimento da pena que lhe foi imposta, conforme preceitua o art. 176 
do CBJD. 

Publique-se  
Cumpra-se, 

 
 
 
 
 
 
 

Antonio Vanderler de Lima 
Presidente 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
 

Rio de Janeiro, 21 de julho de 2009. 
 
 
Comunicação nº 322/09- TJD/RJ 
 
 
 

Despachos do Presidente   
     

Proc. 728/09: Recurso Voluntário com Pedido de Efeito   Suspensivo 
Recorrente: Fluminense F.C(Técnico Marcelo Veiga)  
Recorrida: Decisão da “6ª” Comissão Disciplinar Regional  
Despacho: 1.Recebo o pedido, tempestivo e com regularidade quanto às 
custas, concedo o benefício do efeito suspensivo, em razão do 
preenchimento dos requisitos legais pertinentes, de acordo com o  art. 9º 
do CBJD c/c art. 53, parágrafo 4º da lei 9615.  

2. A Douta Procuradoria, para manifestar-se no prazo legal. 
3. Publique-se e Cumpra-se. 

 
 
 

 
 
 

Jorge Antonio Augusto 
Vice Presidente Administrativo do TJD/RJ 

 
 
 

 
 
 


